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INDICAÇÃO N.º    689      , DE 2002

 
Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à implantação de treinamento específico e multidisciplinar sobre o combate e a prevenção do alcoolismo e da dependência de drogas, inclusive abrangendo suas causas, conseqüências e meios de profilaxia a ser ministrado aos professores da rede pública de ensino.

J U S T I F I C A T I V A

 
Tenho por missão de vida e principal meta do meu mandato parlamentar alertar e conscientizar um número cada vez maior de pessoas que o alcoolismo é uma doença, considerada como tal pela Organização Mundial de Saúde, desde a sua fundação em 1948.

Elaborei mais de trinta projetos, dos quais sete já foram transformados em lei. Três dessas estão relacionadas ao combate e prevenção ao alcoolismo, reeducação de alcoólicos e apoio às famílias.

A Lei n.º 10.990/01, mais recente, obriga à inclusão  nos conteúdos programáticos das escolas estaduais do tópico “Perigos e Prevenção do Alcoolismo”.

  
Cumpre-me salientar que o alcoolismo e a dependência de narcóticos são dois dos mais expressivos males enfrentados pela sociedade.

No cerne desta questão, verifica-se que, dentre as vítimas desses verdadeiros cancros sociais, encontram-se de forma mais gritante os jovens, provavelmente por serem mais vulneráveis aos apelos dos prazeres efêmeros e ilusões de poder que oferecem a ingestão de bebidas alcoólicas e o uso das drogas ilícitas em suas mais variadas formas.

Esta vulnerabilidade a que se expõe os jovens certamente decorre, dentre outros fatores, de sua falta de experiência e de informações somadas às angustias, dúvidas, temores, curiosidades, anseios de auto-afirmação e demais crises que recaem sobre o período da adolescência.

Em face desta realidade, impõe-se que mestres capacitados, através de treinamento multidisciplinar que lhes forneça noções práticas de interesse para a prevenção do alcoolismo e da narco-dependência e, em especial, que reunam informações básicas envolvendo o problema sob diversos aspectos, notadamente nos campos da psicologia, medicina, assistência social pedagogia, segurança pública, enfim, estarão mais aptos a enfrentarem o problema e abraçarem esta causa imprescindível à sociedade e ao Estado.

Tal expediente, sem dúvidas, estará revestido do maior interesse social, na medida em que trará benefícios ao ensino público, seus corpos discentes e docentes e, sobretudo, às vítimas, de fato e em potencial, das drogas ilícitas e do álcool.

Sala das Sessões, em 

Deputada EDIR SALES
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